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LEl N° 975

de 1° de agosto de 1997

Cria o Consetho Municipal de Assisténcia
Social e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PRADOPOLIS:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO |

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° - Esta lei dispde sobre a Politica Municipal de Assisténcia
§ocial e estabelece normas gerais para sua adequada aplicag&o, conforme Lei Federal
n° 8.742:1.d:e 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgénica da Assisténcia Social - LOAS.

Art. 2° - A Assisténcia Social, direito do cidaddo e dever do
Estado, € politica de Seguridade Social, n&o contributiva, que prové os minimos sociais,
realizada através de um conjunto integrado de agdes de iniciativa publica e da sociedade,
para garantir o atendimento as necessidades bésicas.

Art. 3° - A Assisténcia Social tem por objetivo:

| - a protegdo a familia, & maternidade, a inféncia, a
adolescéncia, e a velhice;

Il - oamparo as criangas e adolescentes carentes;

il - a prote¢ado da integragdo do cidaddo ao mercado de
trabalho;

IV - a habilitag8o e reabilitagio das pessoas portadoras de
deficiéncia e a promogao de sua integrag&o a vida comunitéria.

Paragrafo unico - A Assisténcia Social realiza-se de forma
integrada as politicas setoriais, visando ao enfrentamenfo. & pobreza, & garantia dos

' -‘ - /| g N
77,
1 MV

L 7/

20



minimos sociais, ao provimento de condigdes de atender contingéncias sociais e a
universalizagéo dos direitos sociais.

Art. 4° - Consideram-se entidades e organizagdes de Assisténcia
Social, aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos
beneficiarios abrangidos por esta lei e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPITULO Il
DOS PRINCIPIOS E DAS DIRETRIZES
SEGAO |
DOS PRINCIPIOS
Art. 5° - A Assisténicia Social rege-se pelos seguintes principios:

| - supremacia do atendimento as necessidades sociais sobre
exigéncias de rentabilidade econdmica;

Il - universalizag8o dos direitos sociais, a fim de tornar o
destinatario da ag¢30 assistencial alcangéavel pelas demais politicas publicas;

I - respeito a dignidade do cidad3o, a sua autonomia e ao
seu direito a beneficios e servigos de qualidade, bem como a convivéncia familiar e
comunitaria, vedando-se qualquer comprovagéo vexatéria de necessidade;

IV - igualdade dos direitos no acesso ao atendimento, sem
discrimina¢&o de qualquer natureza, garantindo-se equivaléncia as populagdes urbanas
€ rurais;

V  -divulgagdo ampla dos beneficios, servigos, programas e
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Publico e dos
critérios para sua concessao.

SEGAO Il
DAS DIRETRIZES

Art. 6° - A organizagéo da Assistén ocial tem como base as
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seguintes diretrizes:

| - descentralizag#o politico-administrativo para os Estados,
o Distrito Federal e os Municipios, @ comando (nico das agbes em cada esfera de
governo; :
Il - participagdo da populagdo por meio de organizacdes
representativas, na formulagso de politicas e no controle das agdes em todos os niveis;

Il - primazia da responsabilidade do Estado na condugéo da
politica de Assisténcia Social em cada esfera de governo.

CAPITULO Il
DA ORGANIZAGAO E DA GESTAO DO MUNICIPIO

Art. 7° - As agbes na drea de Assisténcia Social sdo
organizadas em sistema descentralizado e participativo, construidos pelas entidades e
organizagdes de Assisténcia Social abangidas por esta Lei, que articule meios, esforgos
e recursos, e por um conjunto de instancias deliberativas compostas pelos diversos
setores envolvidos na area

Art. 8° - Sao 6rgéos da Politica de Assisténcia Social do
Municipio:

| - Conselho Municipal de Assisténcia Social;
Il - Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Paréagrafo tnico - O Municipio através de seu 6rgdo responsavel
pela Assisténcia Social deverd elaborar o seu Plano de Assisténcia Social para o
atendimento do disposto no artigo 30 da LOAS.

Art. 9° - Fica instituido o Conselho Municipal de Assisténcia
Social, CMAS, 6rgéo superior de deliberagéo colegiada, vinculada a estrutura do 6rgéo
da Administragsio Publica Municipal responsavel pela coordenagéo da Politica Municipal
de Assisténcia Social, cujos membros, nomeados pelo Prefeitoc Municipal, t&ém mandato
de 2 (dois) anos, permitida uma (nica recondugéo por igual periodo.

Paragrafo Unico - As agbes de ncia Social, no 4mbito das
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entidades e organizagdes de Assisténcia Social, observarao as normas expedidas pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Art. 10 - O funcionamento das entidades e organizagdes de
Assisténcia Social depende de prévia inscrigio no respectivo C.M.A.S.

§ 1° - £ de competéncia do CMAS definir os critérios de inscrigo
e funcionamento das entidades que atuarao no Municipio.

§2° - Cabe ao CMAS a fiscalizagso das entidades referidas, na
forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3° - Ainscrigdo das entidades no CMAS é condigio essencial
para o encaminhamento do pedido de registro e de certificado de entidade de fins
filantrépicos junto ao CMAS.

Art. 11 - O Municipio pode celebrar convénios com entidades e
organizagbes de Assisténcia Social, em conformidade com o Plano aprovado pelo
respectivo Conselho.

Art. 12 - Compete ao Municipio:

| - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento
dos auxilios natalidade e funeral mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal
de Assisténcia Social;

Il - efetuar o pagamento dos auxilios natalidade e funeral;

Il - executar os projetos de enfrentamento da pobreza,
incluindo a parceria com organizagdo da Sociedade Civil;

IV - prestar os servigos assistenciais de que trata o artigo 23
da Lei Orgénica de Assisténcia Social;

V - atender as agdes assistenciais de carater de emergéncia.

CAPITULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 13 - Fica criado o Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS, 6rgéo deliberativo, de carater permanente e &mbito municipal, responséavel pela
Assisténcia Social do Municipio, de composig¢do paritaria| enfre governo municipal e
sociedade civil.
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Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:

I - definir as prioridades da politica de Assisténcia Social;

I - estabelecer as diretrizes a serem observadas na
elaboragéo do Plano Municipal de Assisténcia Social;

Il - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Sacial;

IV - atuar na formulagdo de estratégias e controle de
execugao da politica de Assisténcia Social;

V - propor critérios para a programag#o e para as execugdes
financeiras e orgamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Sacial e fiscalizar a
movimentagéo e a aplicagdo dos recursos;

VI - acompanhar o desenvolvimento da programacéo e as
execugdes financeiras e orgamentérias do Fundo Municipal de Assisténcia Social e
fiscalizar a movimentag&o e aplicagéo dos recursos;

VIl -acompanhar, avaliar e fiscalizar os servigos de assisténcia
prestados a populagéo pelos 6rgéos, entidades publicas e privadas do Municipio;

VIl - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos
servigos de Assisténcia Sacial Plblica e privado no 4mbito municipal;

IX - aprovar critérios para celebragdo de contratos ou
convénios entre o setor publico e as entidades privadas que prestam servigos de
Assisténcia Social no &mbito municipal;

X - apreciar previamente os contratos e convénios referidos
no inciso anterior;

Xl - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

Xt - zelar pela efetivagdo do sistema descentralizado e
participativo de Assisténcia Social;
Xlll - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, que tera a atribuigéio de avaliar a situagéo da Assisténcia Sacial, e
propor diretrizes para o aperfeicoamento do sistema;

XIV - acompanhar e avaliar a gestdo dos recursos, bem como
os ganhos sociais e 0 desempenho dos programas e projetos aprovados;

XV - aprovar critérios de concesséo e valor dos beneficios
eventuais.

CAP[TULO V

DA ESTRUTURA E DO FUNCION N
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SEGAO|
DA COMPOSIGAO

Art. 15 - O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS
sera composto de 10 (dez) membros titulares e respectivos suplentes, a saber:

| - 05 (cinco) representantes do Poder Pablico Municipal:
a- 01 (um) do 6rgéo da Assisténcia Social;

b- 01 (um) da Secretaria da Saude;

¢- 01 (um) da Secretaria de Educagéo;

d- 01 (um) do érgéo de financas;

e- 01 (um) do Fundo Social e Solidariedade;

Il - 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil:

a- 01 (um) de atendimento da crianca e adolescéncia;
b- 01 (um) da Entidade Educacional;

¢- 01 (um) da area de psicologia;

d- 01 (um) representante dos idosos;

e- 01 (um) da 4rea dos trabalhadores;

Art. 16 - Os membros efetivos e suplentes representantes do
Govemo Municipal e Sociedade Civil serdo nomeados por Decreto do Poder Executivo no
prazo de até 30 (trinta) dias apds a publicagéo desta lei.

§ 1° - Os representantes do Poder Publico Municipal seréo
indicados pelo Prefeito Municipal.

§ 2° - Os representantes da Sociedade Civil seréo indicados e
escolhidos entre seus pares.

§ 3°- A posse dos membros do CMAS se dara até 30 (trinta) dias
apoés a publicagéo do Decreto de nomeagéo dos Conselheiros, pelo Prefeito Municipal.

Art. 17 - As atividades dos membros do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS reger-se-4o pelas disposi¢gdes seguintes:

| - 0 exercicio da fungdo do Conselheiro é considerado
servigo publico relevante e nao sera remunerado;

Il -Os Conselheiros serao excluidos do CMAS e substituidos
pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificad 03 (trés) reunides
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consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas;

lll - os membros do CMAS poderéo ser substituidos mediante
solicitagio das entidades que representam, apresentada ao Sr. Prefeito Municipal.

IV -os membros do CMAS terdo mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma recondug&o por igual periodo.

V - O CMAS seré presidido por um de seus integrantes, eleito
dentre os seus membros, para mandato de 01 (um) ano, permitida uma recondug&o por
igual periodo.

VI - As decisbes do CMAS serdo consubstanciadas em
resolugio.

SEGAOII
DO FUNCIONAMENTO

Art. 18 - O CMAS tera seu funcionamento regido por Regimento
Interno préprio e obedecendo as seguintes normas:

| - plendria como 6rgéo de deliberagio maxima;

] - as sessdes plendrias serdo realizadas ordinariamente a
cada més e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou requerimento de
autoria de seus membros.

Art. 19 - O 6rgdo Municipal de Assisténcia Social prestara o
apoio administrativo necessério ao funcionamento do CMAS.

: Art. 20 - Para melhor desempenho de suas fungdes, 0 CMAS
podera recorrer a pessoas e entidades mediante os seguintes critérios:

| - consideram-se colaboradores do CMAS as instituigées
formadoras de recursos humanos para a Assisténcia Social e as entidades
representativas de profissionais e usuarios dos servigos de Assisténcia Social sem
embargo de sua condigio de membro;

I - Poderéo ser convidadas pessoas ou instituigdes de notéria
especializagio para assessorar o CMAS em assuntos especificos;

Art. 21 - Todas as sessdes do Cl serdo publicas e precedidas
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Paragrafo Gnico - As resolugées do CMAS e os temas tratados
em plendria de diretoria e comissdes serdo objeto de ampla e sistematica divulgagéo.

Art. 22 - O CMAS elaborara seu Regimento Interno no prazo de
até 30 (trinta) dias apds a instalagdo do CMAS.

Art. 23 - As despesas com a instalag8o do Conselho Municipal
de Assisténcia Social serdo cobertas por crédito adicional especial aberto para esse fim.

Art. 24 - Esta Lei entrar4 em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposigdes em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS,
em 1° de agosto de 1997.

CARNIEL GIOVANNETTI
Prefeito Municipal

rublcada e registrada no Departamento
de Adininistracio desta Vrefeitura Municlpal,

afixada nos locals designndos e encaminhada
para argaivemento no térfo de Reglstro
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